
LEI  Nº 442/99, de 09 de junho de 1999.

EMENTA: “Denomina via pública no Loteamento Morada
Nobre I e dá outras providências .”

A CÂMARA DE VEREADORES DE BARREIRAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

APROVOU:

Art.1º- Fica denominada de Avenida do Estado, a via pública localizada no Loteamento
Morada Nobre I entre a Rua Augusto Ribeiro e a Avenida Principal, abrangendo
as quadras 27 e 35, 29 e 34, 31, 32 e 33.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 1999.
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